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PARECER CONJUNTO Nº  1675/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 

TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0241/2021. 

De autoria da nobre Vereadora Ely Teruel, o presente projeto de lei Dispõe sobre a 
implantação de fontes alternativas de geração e fornecimento de energia elétrica nas unidades 
básicas de saúde no Município de São Paulo e dá outras providências. 

A propositura autoriza o Executivo a implantar fontes alternativas de geração e 
fornecimento de energia elétrica nas Unidades Básicas de Saúde em caso de interrupção de 
seu fornecimento normal. 

Segundo a autora, a implantação dessa fonte alternativa de energia tem o objetivo de 
preservar os medicamentos, insumos e imunobiológicos e assegurar o enfrentamento dos 
problemas relacionados às interrupções no fornecimento de energia elétrica nas Unidades 
Básicas de Saúde, principalmente quando estivermos diante de um estado de emergência ou 
de calamidade pública. 

Considerada legal pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, a 
proposição foi encaminhada para análise destas Comissões, a fim de ser analisada, conforme 
previsto no inciso II, III, IV e VII do art. 47 do Regimento Interno desta Casa. 

No âmbito de sua competência, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente entende que a medida, ao apresentar soluções para o fornecimento de energia para 
as Unidades Básicas de Saúde, atende aos princípios que norteiam uma gestão pública 
eficiente, reduzindo o impacto social gerado e obtendo uma melhor relação entre recurso, ação 
e resultado, razão pela qual se manifesta favoravelmente a sua aprovação 

Partindo da compreensão de que o projeto em questão atende aos princípios de 
economicidade e razoabilidade, a Comissão de Administração Pública também se manifesta 
favoravelmente à proposta. 

Em face do exposto e considerando o inegável benefício da propositura para a 
melhoria da prestação de serviços de saúde para a população paulistana, a Comissão de 
Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, manifesta-se favoravelmente à aprovação da 
propositura. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, posicionando-se com parecer favorável 
à proposição. 

Sala das Comissões Reunidas, em 09/12/2021. 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

Ver. André Santos (REPUBLICANOS) 

Ver.ª Ely Teruel (PODE) 

Ver. Rodrigo Goulart (PSD) 

Ver. Silvia da Bancada Feminista (PSOL) 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0241/2021 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. Arselino Tatto (PT) 

Ver. Daniel Annenberg (PSDB) 

Ver.ª Edir Sales (PSD) 

Ver.ª Erika Hilton (PSOL) 

Ver. Gilson Barreto (PSDB) 

Ver. Milton Ferreira (PODE) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Ver. Fábio Riva (PSDB) 

Ver. Felipe Becari (PSD) 

Ver.ª Juliana Cardoso (PT) 

Ver.ª Luana Alves (PSOL) 

Ver. Rinaldi Digilio (PSL) 

Ver. Xexéu Tripoli (PSDB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 
 
Este texto não substitui os publicados no Diário Oficial da Cidade em 21/01/2022, p. 75, e em 22/02/2022, 
p. 113 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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